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LEI Nº 7.911/2014

Orça a receita e fixa a despesa para o exercício de 2015.

O povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais, aprova e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aprovado o Orçamento do Município de Divinópolis, para o exercício 
de 2015 (dois mil e quinze) conforme anexos discriminativos, estimando a Receita e fixando a 
Despesa em R$ 612.559.523,00 (seiscentos e doze milhões, quinhentos e cinquenta e nove 
mil, quinhentos e vinte e três reais).

Art. 2º A receita se constituirá de Receitas Correntes e Receitas de Capital cujas 
fontes determinadas pela Legislação em vigor, se acham discriminadas nos quadros que 
integram e acompanham esta Lei.

RECEITAS CORRENTES

Receita Tributária...........................................................................98.450.076,00
Receita de Contribuições...............................................................26.126.211,00
Receita Patrimonial........................................................................34.607.000,00
Receita de Serviços..........................................................................4.214.000,00
Transferências Correntes.............................................................329.606.000,00
Outras Receitas Correntes..............................................................22.888.400,00

Total.....................................................................................................................515.891.687,00

RECEITAS DE CAPITAL

Operação de Crédito Interna..........................................................42.931.000,00
Transferências de Capital...............................................................55.947.000,00
Outras Receitas de Capital....................................................................35.000,00

Total.......................................................................................................................98.913.000,00
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RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Receitas Intra-Orçamentárias.........................................................25.165.313,00

Total.......................................................................................................................25.165.313,00

SUBTOTAL.........................................................................................................639.970.000,00

DEDUÇÕES PARA O FUNDEB.........................................................................-35.470.000,00

SUBTOTAL.........................................................................................................604.500.000,00

RECEITA DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Empresa Municipal de Obras Públicas............................................8.059.523,00

Total.........................................................................................................................8.059.523,00

TOTAL GERAL..................................................................................................612.559.523,00

Art. 3º A Despesa é dividida em Despesas Correntes e Despesas de Capital, nela 
incluída a Reserva de Contingência e será realizada de acordo com a especificação constante 
nos documentos que integram e acompanham esta Lei:

DESPESAS CORRENTES

Pessoal e Encargos Sociais..........................................................249.187.990,70
Juros e Encargos da Dívida..............................................................5.800.000,00
Outras Despesas Correntes..........................................................187.342.906,26

Total.....................................................................................................................442.330.896,96

DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos...............................................................................106.664.179,04
Inversões Financeiras.......................................................................1.000.000,00
Amortização da Dívida....................................................................7.740.000,00

Total.....................................................................................................................115.404.179,04
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RESERVA DE CONTINGÊNCIA.............................................................................885.000,00

RESERVA DO RPPS............................................................................................45.879.924,00

SUBTOTAL.........................................................................................................604.500.000,00

DESPESA DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Empresa Municipal de Obras Públicas............................................8.059.523,00

Total.........................................................................................................................8.059.523,00

TOTAL GERAL..................................................................................................612.559.523,00

I - POR FUNÇÕES

01 - Legislativa..............................................................................15.370.641,00
02 - Judiciária...................................................................................6.070.000,00
04 - Administração.........................................................................48.399.642,72
06 - Segurança Pública........................................................................212.000,00
08 - Assistência Social...................................................................14.812.000,00
09 - Previdência Social..................................................................41.790.500,00
10 - Saúde....................................................................................198.341.437,28
11 - Trabalho.........................................................................................13.000,00
12 - Educação...............................................................................106.752.855,00
13 - Cultura......................................................................................4.147.000,00
14 - Direitos da Cidadania....................................................................43.000,00
15 - Urbanismo..............................................................................59.279.000,00
16 - Habitação..................................................................................9.138.000,00
17 - Saneamento.............................................................................12.301.000,00
18 - Gestão Ambiental.....................................................................4.063.000,00
19 - Ciência e Tecnologia...................................................................504.000,00
20 - Agricultura................................................................................4.418.000,00
22 - Indústria.........................................................................................72.000,00
26 - Transporte...............................................................................13.940.000,00
27 - Desporto e Lazer.......................................................................1.544.000,00
28 - Encargos Especiais.................................................................16.524.000,00
90 - Reserva de Contingência e Reserva do RPPS........................46.764.924,00

TOTAL.................................................................................................................604.500.000,00

II - POR ÓRGÃOS E UNIDADES
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01 - CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS..............................................15.532.641,00 

01.01 - Câmara Municipal de Divinópolis.............................................................15.532.641,00
01.01.01 - Câmara Municipal de Divinópolis........................................................15.532.641,00

02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS......................................499.997.322,72

02.01 - Gabinete do Prefeito..................................................................................64.740.000,00
02.01.01 - Gabinete do Prefeito..............................................................................2.948.000,00 
02.01.02 - Procuradoria Geral..................................................................................5.966.000,00
02.01.03 - Controladoria Geral...................................................................................687.000,00
02.01.04 - Superintendência da Usina de Projetos.................................................55.110.000,00
02.01.05 - Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor.............................29.000,00

02.02 - Secretaria Municipal de Administração, Orçamento e Informação...........24.948.642,72
02.02.01 - Secretaria Municipal de Administração, Orçamento e Informação ..........402.000,00
02.02.02 - Diretoria de Administração...................................................................20.606.000,00
02.02.03 - Diretoria de Tecnologia e Informação....................................................3.505.000,00
02.02.04 - Diretoria de Orçamento.............................................................................435.642,72

02.03 - Secretaria Municipal de Agronegócios........................................................5.196.000,00
02.03.01 - Secretaria Municipal de Agronegócios...................................................5.196.000,00

02.04 - Secretaria Municipal de Cultura..................................................................4.152.000,00
02.04.01 - Secretaria Municipal de Cultura.............................................................4.030.000,00
02.04.02 - Fundo Municipal de Cultura e Proteção do Patrimônio Cultural..............122.000,00

02.05 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável...........1.122.000,00
02.05.01 - Secretaria Adjunta de Fomento Econômico...........................................1.122.000,00

02.06 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.....................................14.595.000,00
02.06.01 - Fundo Municipal de Habitação....................................................................45.000,00
02.06.02 - Fundo Municipal de Assistência Social................................................13.129.000,00
02.06.03 - Fundo Municipal da Criança e do Adolescente.........................................745.000,00
02.06.04 - Fundo Municipal Proteção e Apoio à Política do Idoso............................113.000,00

02.07 - Secretaria Municipal de Educação...........................................................106.754.855,00
02.07.01 - Secretaria Municipal de Educação........................................................59.554.855,00
02.07.02 - Fundo Nacional de Desenvolvimento do Ensino Básico - FUNDEB. .47.200.000,00

02.08 - Secretaria Municipal de Esportes e Juventude............................................1.548.000,00
02.08.01 - Secretaria Municipal de Esportes e Juventude.......................................1.477.000,00
02.08.02 - Fundo Municipal de Esportes, Lazer e Turismo..........................................71.000,00

02.09 - Secretaria Municipal de Fazenda...............................................................22.435.000,00
02.09.01 - Secretaria Municipal de Fazenda..........................................................22.435.000,00

02.10 - Secretaria Municipal de Governo................................................................3.861.000,00
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02.10.01 - Secretaria Municipal de Governo..............................................................425.000,00
02.10.02 - Diretoria de Comunicação......................................................................2.770.000,00
02.10.03 - Diretoria de Relações Institucionais e Comunitárias.................................474.000,00
02.10.04 - Fundo Municipal Antidrogas.....................................................................192.000,00

02.11 - Secretaria Municipal de Operações Urbanas.............................................32.751.000,00
02.11.01 - Diretoria de Operações e Serviços Urbanos.........................................28.172.000,00
02.11.02 - Diretoria de Máquinas, Veículos e Equipamentos..................................2.269.000,00
02.11.03 -  Fundo Municipal  do Serviço Social  do Luto e  Administração de Cemitérios  e 
Velórios....................................................................................................................2.305.000,00
02.11.04 - Fundo Municipal de Defesa Civil..................................................................5.000,00

02.12 - Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Meio Ambiente..............6.397.000,00
02.12.01 - Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Meio Ambiente.........2.867.000,00
02.12.02 - Diretoria de Políticas de Mobilidade Urbana............................................468.000,00
02.12.03 - Diretoria de Cadastro, Fiscalização e Aprovação de Projetos................2.896.000,00
02.12.04 - Fundo Municipal de Reparação dos Danos ao Meio Ambiente................166.000,00

02.13 - Secretaria Municipal de Saúde................................................................197.561.825,00
02.13.01 - Fundo Municipal de Saúde.................................................................197.561.825,00

02.14 - Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte..........................................13.613.000,00
02.14.01 - Fundo Municipal de Trânsito e Transporte...........................................13.613.000,00

02.99 - Reserva de Contingência................................................................................885.000,00
02.99.99 - Reserva de Contingência...........................................................................885.000,00

03  -  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  DO  MUNICÍPIO  DE 
DIVINÓPOLIS......................................................................................................87.790.424,00

03.01 - Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Divinópolis.....87.790.424,00
03.01.01 - Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Divinópolis 87.790.424,00

04  -  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  SAÚDE  DA  REGIÃO  DO  VALE  DO 
ITAPECERICA - CISVI..........................................................................................1.050.464,68

04.01  -  Consórcio  Intermunicipal  de  Saúde  da  Região  do  Vale  do  Itapecerica  -  CISVI
..................................................................................................................................1.050.464,68
04.01.01 - Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Vale do Itapecerica - CISVI  
..................................................................................................................................1.050.464,68

05 - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO AMPLIADA OESTE - 
CIS-URG..................................................................................................................1.050.464,68

04.01  -  Consórcio  Intermunicipal  de  Saúde  da  Região  Ampliada  Oeste  -  CIS-URG
..................................................................................................................................1.050.464,68
04.01.01 - Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região Ampliada Oeste - CIS  1.050.464,68
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TOTAL.................................................................................................................604.500.000,00

Art. 4º Para ajustes na programação orçamentária, fica o Executivo autorizado a 
abrir  créditos  suplementares  até  o limite  de 20% (vinte  por  cento)  do valor  constante  no 
Artigo 1º na presente Lei, nos termos do artigo 43 da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 
1964.

Parágrafo único. Não oneram o limite estabelecido no caput deste artigo:

I  -  as suplementações  para pessoal  e  encargos sociais,  limitadas  ao percentual 
estabelecido no caput  deste artigo sobre o total  do crédito aprovado no grupo de despesa 
Pessoal e Encargos Sociais, do orçamento vigente, a fim de preservar a apropriação do gasto 
nos centros de custos das unidades administrativas;

II - as suplementações no Poder Legislativo, limitadas ao percentual estabelecido 
no presente artigo sobre o crédito orçamentário aprovado para o referido Órgão;

III  - as realocações  por de Fonte e Destinação de Recursos, dentro da mesma 
dotação orçamentária específica.

Art. 5º Fica o Executivo Municipal autorizado a adotar medidas necessárias para 
adequar os dispêndios ao efetivo comportamento da Receita.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2015.

Divinópolis, 11 de dezembro de 2014.

Vladimir de Faria Azevedo
Prefeito Municipal

Honor Caldas de Faria
Secretário Municipal de Governo

Gilberto Tavares Machado

Secretário Municipal de Administração, Orçamento e Informação
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Rogério Eustáquio Farnese
Procurador Geral do Município
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